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A identidade de género e as questões relacionadas com a mudança de sexo têm tido uma importância cada vez maior, tornando-se um relevante

ponto de debate nos últimos anos.

Enquanto o género pode ser alterado, por exemplo recorrendo procedimentos cirúrgicos e tratamentos hormonais, a informação genética

associada à pessoa transgénero não se altera ao longo da sua vida.

Se os peritos não tiverem conhecimento prévio da alteração de género, numa perícia que requeira a determinação do perfil genético do

indivíduo, os resultados obtidos poderão suscitar dúvidas e até colocar em causa a perícia e a emissão de resultados.

Perícia processo com interveniente transgénero

Receção de requisição da BD-ADN com nome masculino

• Baseada no ofício do Tribunal

Receção das amostras acompanhadas de documentação assinada pelo interveniente

Documentação apresenta um nome feminino

• Com indicação de que anteriormente tinha tido outra identidade (o nome masculino)

O interveniente apresenta um CC com nome feminino e assina toda a documentação dessa forma

Era expectável a determinação de um perfil XY (masculino) no locus Amelogenina

Aquando da análise do perfil genético determinado, o marcador da Amelogenina apresentou XX (feminino)

O relatório pericial não indica o que foi determinado no marcador da Amelogenina e é referido o nome feminino, 
com a indicação de que teve outra identificação masculina
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Este caso demonstra a importância de se debater as questões deste tipo e como é

importante ter toda informação possível, para que a perícia não possa ser posta em causa
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